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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

, EMENDA ADITIVA No. ( 	/ 2015 — PC PCsnalin O 
(Do Senhor Deputado JOE VALLE - PDT) 

Ao Projeto de Lei no. 590 de 2015, que 
"Abre crédito Suplementar à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito 
Federal, no valor de R$ 250.000,00 

CANCELAMENTO 	 VALOR: RS 1.000.000,00 

LIO ESF FUN SUBF PROG AÇÃO Csu45BDT  SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

18101 01 12 362 6221 3231 5571 

APOIO A IMPLANTAÇÃO DA COBERTURA 1 
QUADRA POLIESPORTIVA DO 
CENTRO EDUCACIONAL - CASEB - 
BRASÍLIA - RA I. 

01 100 449051 200 m 500.000,00 

18101 01 12 362 6221 3231 5573 
APOIO A IMPLANTAÇAO DA COBERTURA 1 
QUADRA POLIESPORTIVA DO 
CENTRO DE ENWSINO MÉDIO SETOR 1E5 

- BRASÍLIA - RA I. 
01 100 449051 200m 5000.000,00 

SUPLEMENTACÃO 
	

VALOR: RS 1.000.000,00 

UO ESF FUN SUBF PROG AÇÃO CsuóBDT  SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

22101 01 15 451 6208 1110 NOVO 
CONSTRUÇÃO DA CASA DE CULTURA 
DE PLANALTINA - DF. 6 100 449051 400 m 1.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo adequar as dotações orçamentárias 
relativas às emendas parlamentares consignadas na LOA 2015. 

Sala das Comissões, em 	de 	de 2015 

Dep tado JOE VALLE 
PDT 

.AS 5r.SSelk7tr...77PLA ,,  
‘; Recebi edif.:9 

• a.r.
9.123Lt„,1 

Lf;S:22:f. 


	00000001

